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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ

CNFJ N" 06.553.804/0001-02

LEI N" 3255/2023, DE 14 DE JULHO DE 2023.

^^Dispõe sobre denominação de logradouro público, na

forma da Lei que indica e dá outras providências^\

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal de Picos

aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica oficializada a denominação da PRAÇA JOSINO FERREIRA, antiga

Praça da Bandeira, o Logradouro Público Municipal, situada no centro desta cidade de Picos - Estado

do Piauí.

Ari. 2° - O Chefe do Poder Executivo Municipal, no âmbito de sua competência, adotará

medidas cabíveis para promover a afixação de placa nominativa em local visível no referido

logradouro público.

Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em cpfttfano.

GABINETE DO PREFEI

14 DE JULHO DE 2023.

ICOS, PIAin, EMCIPAL

QUES DE MEDEIROS

reíSíTto Múnicieál de Picos

Ç Ru.i Marcos Parer><é n'' 153 - Cimln}
CEP; M.WXH06 «Picos - Pí

TeLs; (8«) :V113-U15/-U17

www.picos.pi.pov.br ̂
e*inail.- pem«cpicos.pi.gov. br

Página 1 de 1




